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GABINETE DO CONSELHEIRO INALDO ARAÚJO

PROCESSO Nº TCE/011544/2019

NATUREZA: AUDITORIA DE CONFORMIDADE

PERÍODO: 1º/01/2019 A 31/08/2019

ÓRGÃO: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA (SESAB)

GESTOR: FÁBIO VILAS-BOAS PINTO (SECRETÁRIO)

UNIDADE: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE (SUREGS)

GESTORES: JERUSA MARINS PAES COELHO (SUPERINTENDENTE – a partir de 31/05/2019)
FLÁVIO FRANCISCO ALBUQUERQUE DOS SANTOS (SUPERINTENDENTE – 
22/03/2019 A 31/05/2019)
ANA PAULA DIAS DE SANTANA ANDRADE (SUPERINTENDENTE – 31/05/2016 A 
22/03/2019)

UNIDADE: DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE (DIREG)

GESTORA: RITA DE CÁSSIA SILVA SANTOS (DIRETORA – a partir de 14/04/2018)

UNIDADE: CENTRAL ESTADUAL DE REGULAÇÃO (CER)

GESTORA: MARTA CRISTINA CÂMARA FERREIRA DE SOUZA (COORDENADORA TÉCNICA – a 
partir de 19/12/2018)

UNIDADE: COMPLEXO REGIONAL SUL – ITABUNA

GESTORA: LUCIANA SILVA RODRIGUES PINHEIRO (GESTOR DE UNIDADE DE TRABALHO – a 
partir de 09/05/2017)

UNIDADE: COMPLEXO REGIONAL SUDOESTE – VITÓRIA DA CONQUISTA 

GESTORA: JUSCÉLIA LISBOA ALVES MELO (GERENTE DE UNIDADE DE TRABALHO – a partir de
1º/03/2017)

UNIDADE: CENTRAL DE REGULAÇÃO INTERESTADUAL DE LEITOS – JUAZEIRO

GESTORA: ELIETE DIAS DE CASTRO (GESTOR DE UNIDADE DE TRABALHO – a partir de 
03/09/2018)

RELATOR: CONS. INALDO ARAÚJO

RESOLUÇÃO N.º 000057/2020

EMENTA:  Auditoria de  conformidade. Juntada à  Prestação  de
Contas da  DIREG/SUREGS/SESAB do exercício de 2019. Expedição
de recomendações e determinação. Decisão unânime.

Vistos, etc.

Considerando que a Segunda Coordenadoria de Controle Externo (2ª CCE) deste Tribunal de
Contas realizou auditoria  objetivando avaliar a conformidade do Sistema de Regulação de
acesso à assistência à saúde da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, relativa ao período
de 1ᵒ/01/2019 a 31/08/2019;

considerando  que  o  Relatório  de  Auditoria  elaborado  pela  2ª  CCE  apresenta  achados
referentes a:
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1) contratação de recursos humanos para as centrais de regulação mediante contratos
de  terceirização,  podendo  ocasionar  descontinuidade  dos  processos  de  trabalho
(item 7.1.1);

2) diferenças  salariais  entre  funcionários  ocupantes  da  mesma categoria  profissional
(item 7.1.2);

3) quantidade  insuficiente  de  médicos  reguladores,  enfermeiros  e  auxiliares  de
regulação (item 7.1.3);

4) supressão do adicional de insalubridade de enfermeiros expostos a agentes nocivos à
saúde  (item 7.1.4);

5) baixa frequência aos eventos de capacitação  (item 7.1.5).

6) não registro pelo Sistema de Urgência e Emergência Médica (SUREM) do motivo da
negativa de atendimento (item 7.2.1);

7) ausência  de  clareza  na  definição  dos  motivos  de  cancelamento  no  SUREM  (item
7.2.2);

8) velocidade  de  conexão  com  a  internet  da  Central  de  Regulação  Interestadual  de
Leitos CRIL inadequada para processamento dos sistemas da regulação (item 7.2.2);

9) desatualização  do  Planejamento  Regional  Integrado  (PRI),  em  desacordo  com  a
Resolução CIT nº 37/2018 (item 7.3.1);

10) carência de cobertura assistencial nas macrorregiões de saúde do estado em algumas
especialidades médicas (item 7.3.2);

11) carência de leitos em diversas regiões do estado, principalmente leitos de UTI (item
7.3.3);

12) ausência de suporte nos municípios para atender à Atenção Básica, sobrecarregando
as unidades de alta complexidade (item 7.3.4);

13) limitações na implantação do programa de Internação Domiciliar (ID) (item 7.3.5);

14) dificuldades no fluxo da ação regulatória e suas consequências (item 7.4.1);

15) limitações na atuação dos Núcleos Internos de Regulação (NIR) (item 7.4.2);

16) altos índices de cancelamentos de ocorrências no SUREM (item 7.4.3);

17) falta de atualização dos dados clínicos do paciente no SUREM, por parte das unidades
solicitantes, provocando o seu cancelamento da fila da regulação (item 7.4.4);
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18) classificação incorreta quanto aos riscos e quadro clínico do paciente (item 7.4.5);

19) ausência de uniformidade no processamento da regulação na CRIL (item 7.4.6);

20) dificuldade na comunicação entre a Central de Regulação e as unidades solicitantes e
executantes (item 7.4.7);

21) desatualização dos perfis da Rede de Atenção à Saúde (RAS) em relação aos serviços
disponibilizados (item 7.4.8);

22) desconhecimento do processo regulatório pelas unidades de saúde (item 7.4.9);

23) ausência de prontuários eletrônicos nas unidades de saúde do Estado (item 7.4.10);

24) irregularidades  praticadas  pelos  municípios  no  transporte  inter-hospitalar  (item
7.5.1);

25) ausência de suporte das empresas especializadas no transporte de pacientes (item
7.5.2);

26) demora na transferência de pacientes para o seu município de residência (item 7.5.3);

27) inadequação do local destinado à guarda das ambulâncias (item 7.5.4);

28) precariedade em instalações prediais (item 7.6.1);

29) deficiências no mobiliário e nos equipamentos do complexo de regulação macrosul,
na CRIL e na sede da DIREG, no Pau Miúdo (item 7.6.2);

30) inobservância às normais de segurança patrimonial (item 7.6.3);

considerando que foram apresentados os documentos e os esclarecimentos constantes dos
Protocolos nᵒs TCE/001437/2020,  TCE/001431/2020,  TCE/002005/2020, TCE/002021/2020,
TCE/002091/2020,  TCE/002093/2020,  TCE/004056/2020 e TCE/004739/2020,  analisados e
considerados pela auditoria;

considerando a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC);

considerando que a juntada de inspeção ao processo de prestação de contas correspondente
objetiva antecipar a colheita de informações concretas sobre os atos da gestão no decorrer
do exercício auditado, de modo a substanciar o julgamento da prestação de contas;

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em sessão
plenária, à unanimidade, tomando conhecimento desta Auditoria, decidir:

a) pela  juntada da  presente  Auditoria  ao  processo  de  Prestação  de  Contas  anual  da
DIREG/SUREGS/SESAB, referente ao exercício de 2019, pugnando para que o TCE continue a
fiscalizar  e  acompanhar  os  aspectos  atinentes  à  adequação  do  sistema  de  regulação
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implantado pelo Estado às Políticas Nacional e Estadual de Regulação, bem como para que
acompanhe as medidas adotadas pela Unidade para corrigir as irregularidades destacadas no
Relatório de Auditoria e no presente Parecer; 

b) pela expedição de  recomendações aos atuais responsáveis pelas DIREG/SUREGS/SESAB,
para que: 

1. priorizem a contratação de servidores por meio de processo seletivo público para os
cargos estratégicos nas centrais de regulação, tendo em vista que esses cargos exigem
as  características  de  permanência,  previsibilidade,  profissionalização  e  expertise
específica, de forma a assegurar o padrão de qualidade na execução dos serviços de
saúde e no atendimento ao cidadão; 

2. promovam  um  levantamento  periódico  acerca  das  necessidades  de  alocação  de
pessoal, que leve em consideração a demanda de cada Unidade que compõe a Rede,
bem como implementem uma política permanente para contratar novos servidores e
substituir aqueles que se aposentam ou são exonerados; 

3. promovam um estudo metódico e um levantamento periódico acerca da necessidade
de  oferta  de  especialidades  e  leitos  hospitalares  que  leve  em  consideração  a
demanda de cada Unidade que compõe a Rede e também de cada região, tendo-se
como  referência  a  demanda  e  os  atendimentos  realizados,  objetivando-se  a
distribuição equitativa dos recursos, com a finalidade de obter um melhor equilíbrio
na oferta de serviços e leitos nas regiões do Estado; 

4. promovam a adaptação do Sistema de Urgência e Emergência Médica (SUREM), de
forma a ajustá-lo para garantir que as informações nele inseridas sejam suficientes e
confiáveis,  uma  vez  que  foram  identificadas  inconsistências  que  repercutem
negativamente nos dados estatísticos referentes aos atendimentos de pacientes, o
que possui o potencial de impactar a gestão dos recursos envolvidos na prestação dos
serviços de saúde; 

5. imprimam maior celeridade ao processo de definição do novo Planejamento Regional
Integrado (PRI), que deverá gerar, como produto, o Plano Regional, conforme dispõe
a Lei Complementar nᵒ 141/2012; 

6. atuem conjuntamente às unidades de saúde, objetivando a regular constituição dos
Núcleos Internos de Regulação (NIR) no âmbito dessas unidades, com designação de
pessoal específico para exercer as funções atribuídas a esses organismos e para dotá-
los  de  adequado  espaço  físico,  guarnecidos  dos  equipamentos  necessários  à
execução de suas atividades; 

7. empreendam esforços para garantir  a integralidade da assistência à saúde no que
estiver ao seu alcance, notadamente no que se relaciona à falta de atendimento a
chamadas  telefônicas  durante  o  período noturno e  à falta  de  disponibilização de
linhas telefônicas fixas em algumas unidades de saúde, ainda que as providências
demandem a atuação conjunta com autoridades representantes dos municípios; 
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8. mantenham  e  estimulem  a  política  de  responsabilização  dos  profissionais  que
cometam os desvios relatados no item 7.4.9 do Relatório de Auditoria, considerados
burla ao processo regulatório, atentando-se para todas as consequências negativas
ao atendimento à saúde advindas da inserção de dados falsos ou inconsistentes nos
sistemas de regulação; 

9. comuniquem e estimulem a comunicação às instâncias municipais superiores e aos
órgãos fiscalizadores da classe médica acerca das práticas irregulares noticiadas no
item 7.4.9  do Relatório  de Auditoria,  para que essas  entidades exerçam a devida
apuração e responsabilização dos agentes que as cometerem; 

10. adotem,  em  aliança  com  os  gestores  responsáveis  pelas  unidades  de  saúde
inspecionadas,  medidas  urgentes  para  a  correção  dos  problemas  estruturais
identificados pela Unidade Técnica (Item 7.6 do Relatório de Auditoria), a fim de dar
cumprimento à legislação pertinente, evitar a disseminação de infecções e afastar o
risco à integridade física dos frequentadores dos espaços; 

11. apresentem  Plano  de  reformas  e  reparos  que  abranja  os  problemas  estruturais
constatados no bojo desta Inspeção;

12. considerem informatizar adequadamente toda a gestão dos dados concernentes à
rotina hospitalar, que trate de todas as informações relativas à admissão do paciente
até a sua alta, buscando uma maior economia de recursos, tanto financeiros quanto
de pessoal, bem como uma maior eficiência e qualidade na prestação dos serviços ao
usuário; 

13. avaliem  a  possibilidade  de  realizar  maiores  investimentos  no  setor  de  recursos
tecnológicos  da  rede  de  atendimento  à  saúde,  bem  como  de  implementar  uma
política de treinamento de pessoal voltado ao uso dos instrumentos de tecnologia da
informação,  considerando  as  diversas  irregularidades  decorrentes  da  utilização
insuficiente  ou  errônea  dos  recursos  tecnológicos  por  parte  da  equipe  de
funcionários envolvida na função;  

14. busque,  junto  à  Secretaria  de  Saúde  pernambucana,  obter  a  uniformização  da
ferramenta  utilizada por  ambos os  estados  para gerir  a  regulação dos  municípios
localizados em seus territórios (SUREM e MV Soul), com vistas a evitar a permanência
das situações desconformes descritas no Relatório auditorial; 

c) pela expedição de recomendações aos responsáveis pelas unidades de saúde auditadas,
para que:

1. promovam a constituição dos respectivos Núcleos Internos de Regulação (NIR), com
designação  de  pessoal  específico  para  exercer  as  funções  atribuídas  a  esses
organismos, dotando-os de adequado espaço físico, guarnecidos dos equipamentos
necessários à execução de suas atividades; 

2. empreendam esforços para garantir  a integralidade da assistência à saúde no que
estiver ao seu alcance, notadamente no que se relaciona à falta de atendimento a
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chamadas  telefônicas  durante  o  período noturno e  à  falta  de  disponibilização de
linhas telefônicas fixas em algumas unidades de saúde, ainda que as providências
demandem a atuação conjunta com autoridades representantes dos municípios;

3. mantenham  e  estimulem  a  política  de  responsabilização  dos  profissionais  que
cometam os desvios relatados no item 7.4.9 do Relatório de Auditoria, considerados
burla ao processo regulatório, atentando-se para todas as consequências negativas
ao atendimento à saúde advindas da inserção de dados falsos ou inconsistentes nos
sistemas de regulação, exaustivamente retratadas no Relatório de Auditoria; 

4. comuniquem e estimulem a comunicação aos órgãos fiscalizadores da classe médica
acerca das práticas irregulares noticiadas no item 7.4.9 do Relatório de Auditoria,
para que essas entidades exerçam a devida apuração e responsabilização dos agentes
que as cometerem; 

5. averiguem  a  viabilidade  de  realizar  reforma  nos  locais  destinados  à  guarda  das
ambulâncias, de forma a garantir a boa conservação dos veículos, dos equipamentos
e  dos  medicamentos  armazenados  em  seu  interior,  bem  como  a  sua  adequada
higienização; 

6. adotem, em aliança com a SESAB, medidas urgentes para a correção dos problemas
estruturais identificados pela Unidade Técnica (Item 7.6 do Relatório de Auditoria), a
fim de dar cumprimento à legislação pertinente, evitar a disseminação de infecções e
afastar o risco à integridade física dos frequentadores dos espaços. 

d) pela expedição de  determinação à SESAB para que,  no prazo de 180 dias, elabore  um
Plano de Ação em que sejam estabelecidos os prazos e os respectivos responsáveis por cada
uma das  medidas a  ser  implementada,  com vistas  à  célere  correção das  irregularidades
identificadas nesta Auditoria. 

Sala das Sessões.
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